LEI Nº 2.596, DE 7 DE JUNHO DE 2022
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 2.335/2017, QUE AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SCHROEDER A CELEBRAR TERMO DE FOMENTO COM A ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇOS SOCIAIS VOLUNTÁRIOS DE SCHROEDER – BOMBEIROS COM FUNDAMENTOS NA LEI FEDERAL N° 13.019/2014.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, fazer saber aos habitantes deste município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica alterado o §1º do artigo 1º da Lei Municipal nº 2.335/2017, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º [...]

§1º Para a execução do Termo de Fomento de que trata o “caput” deste artigo, o Município de Schroeder repassará a entidade, o valor Global de até R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), em 12 parcelas conforme Plano de Aplicação;”.

Art. 2º Permanecem inalterados os demais dispositivos da Lei Municipal nº 2.335/2017.


     
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17 de junho de 2008, surtindo efeitos a partir de 1º de julho de 2022, para fins de renovação do Termo de Fomento atualmente vigente.
Schroeder, 7 de junho de 2022.

FELIPE VOIGT

Prefeito Municipal
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